LEI  MUNICIAPAL N.º 0462/2005, DE 29 ABRIL DE 2005.


“CRIA A SEMANA DE ETNIA ITALIANA NO MUNICÍPIO DE ENGENHO VELHO, A SER COMEMORADA DE 13 A 18 DE JUNHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho, RS,  no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte:

L E I
Art. 1º - Fica instituída a semana da Etnia Italiana no município a realizar-se de 13 a 18 de junho de cada ano em Engenho Velho/RS.

Art. 2º - A programação da semana da Etnia Italiana será coordenada pelo poder Público Municipal e entidades organizadas envolvidas com a comunidade Italiana de nossa cidade.

Art. 3° - Serão criados mecanismos que possibilitem a realização de atividades na semana de Etnia Italiana, podendo, o poder Executivo Municipal:


I - Propiciar, amplas discussões e debates nas escolas publicas de rede Municipal de ensino, incluindo o ensino relativo a participação dos italianos na formação sócio-cultural brasileira.


II - Fazer levantamento da leitura sobre o assunto nas bibliotecas das escolas Municipais, objetivando suprir a possível carência da bibliografia.


III - Realizar encontros, debates e seminários com o corpo docente das escolas Municipais, a fim de qualificar o professor para a prática em sala de aula.

IV - Incentivar o debate na sociedade que vise a recuperação da cultura e do folclore Italiano, com a realização da palestra gastronomia e eventos sociais.

Art. 4º - Em sessenta dias a lei deverá ser regulamentada pelo poder Executivo Municipal.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS 29 DE ABRIL DE 2005.

Bianor Santin

Pref. Mun.

Registre-se. Publique-se.

          Data supra

Sonimar José Reinher

  Sec. Mun. De Adm.

